
I N D I C A Ç Ã O

                           

Considerando que este Vereador sugere que a Municipalidade realize a 
possibilidade de regulamentação da concessão de ajuda de custo aos pacientes do SUS que 
necessitam realizar tratamentos médicos fora do município, com fundamento na Lei nº 
15.390/2026, bem como nas normas que regulamentam o Tratamento Fora do Domicílio (TFD); 

Considerando que muitos pacientes do Sistema Único de Saúde – SUS 
necessitam se deslocar para outros municípios em busca de consultas, exames, cirurgias e 
tratamentos especializados não disponibilizados em Pirassununga; 

Considerando que diversos pacientes e seus acompanhantes enfrentam 
dificuldades financeiras para arcar com despesas de alimentação, hospedagem e transporte durante 
o período de tratamento fora do município; 

Considerando que o auxílio financeiro poderá proporcionar maior dignidade, 
segurança e condições adequadas aos pacientes que já se encontram em situação de fragilidade em 
razão de problemas de saúde; 

Considerando que a regulamentação da ajuda de custo permitirá maior 
transparência, organização e critérios objetivos para a concessão do benefício; 

Considerando que muitos municípios já possuem legislação específica 
disciplinando o auxílio destinado ao Tratamento Fora do Domicílio (TFD), garantindo suporte aos 
usuários do SUS; 

Considerando a importância de assegurar acesso amplo e humanizado aos 
serviços de saúde, especialmente para pacientes em situação de vulnerabilidade social.

Nessas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, verifique a possibilidade de regulamentação específica visando instituir ajuda de custo 
aos pacientes do SUS que realizam tratamento fora do município, garantindo maior amparo às 
famílias que dependem do sistema público de saúde. 

Sala das Sessões, 18 de maio de 2026.

Carlos Luiz de Deus “Carlinhos de Deus”
Vereador
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=XU015026E6TG3ARK , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: XU01-5026-E6TG-3ARK
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